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Votorantim, 13 de março de 2009.

Senhores Vereadores:



A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Votorantim, de conformidade com o disposto na Lei Orgânica do Município, combinado com o Regimento Interno desta Casa, encaminha à Comissão de Finanças e Orçamento, para Parecer e Conclusão, o Parecer Prévio emitido pela Colenda Segunda Câmara do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em sessão realizada em 09 de setembro de 2008, relativo às Contas da Prefeitura Municipal de Votorantim, do Exercício de 2006, referente ao Processo TC – 003249/026/06.


Esclarece ainda que a conclusão se fará através do Decreto Legislativo, cujo projeto deverá ser apreciado dentro do prazo regimental.



Ao ensejo apresenta os protestos de estima e apreço, subscrevendo atenciosamente.

PEDRO NUNES FILHO

Presidente

ANTONIO DOS SANTOS                            MARCOS ANTONIO ALVES 

         1º Secretário                                                    2º Secretário

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 005/09

Dispõe sobre a aprovação do Parecer do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, referente às Contas da Prefeitura Municipal de Votorantim, exercício de 2006.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA:



Art. 1º - Fica aprovado o Parecer do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, relativo às Contas da Prefeitura Municipal de Votorantim, exercício de 2006, emitido pela Colenda Segunda Câmara do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em sessão realizada em 09 de setembro de 2008, referente ao Processo nº TC – 003249/026/06.



Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário “Pedro Augusto Rangel” em 16 de março de 2009.

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

MARCOS ANTONIO ALVES 

Presidente

RELATORES

LÁZARO ALBERTO DE ALMEIDA

HEBER DE ALMEIDA MARTINS


